
ANTT

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

Ata da 466 Reunião da Diretoria

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2011 (dois mil e onze), às 15:30 h (quinze
horas e trinta minutos), em sua Sede, Sala de Reunião da Diretoria-Geral, no Setor

Bancário Norte - Quadra 2 Bloco "C" - 12° andar - Ed. Phenícia Brasília - DF., realizou-

se a 466a (quatrocentésima sexagésima sexta) Reunião da Diretoria da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, sob a presidência do Diretor-Geral, Bernardo

Figueiredo, presentes os Diretores Mario Rodrigues Junior, lvo Borges de Lima e Jorge
Luiz Macedo Bastos, e o Procurador-Geral Manoel Lucivio de Loiola, e, como Secretário,

César Dias. Aberta a reunião pelo Diretor-Geral, foram tomadas as seguintes decisões:

1. ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA. Leitura e aprovação da Ata da Reunião

Anterior. 2. MATERIAS DELIBERATIVAS. 2.1. RELATOR: Diretor: IVO BORGES

2.1.1 - ESTRADA DE FERRO VITORIA A MINAS - EFVM - Obra no trecho entre os

pátios 7A e 8 - Municípios de São Gonçalo do Rio Abaixo e Santa Bárbara em Minas

Gerais - Processo n° 50505.004840/2008-02.: a Diretoria acolheu a proposição do

Diretor Relator, conforme Voto DIB-066/1 1 e aprovou proposta de Resolução, a seguir
transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de

suas atribuições, fundamentada no Voto DIB - 066/11, de 3 de agosto de 2011 e no que

consta no Processo n° 50505.004840/2008-02, RESOLVE: Art. 1° Autorizar a Estrada de

Ferro Vitória a Minas - EFVM a duplicar o trecho entre os pátios 7A e 8, com

aproximadamente 3.558m, nos municípios de São Gonçalo do Rio Abaixo e Santa

Bárbara em Minas Gerais. Parágrafo único. Os valores autorizados para a referida obra

ficam limitados ao valor de R$ 45.470.706,50 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e

setenta mil, setecentos e seis reais e cinquenta centavos), cujos dispêndios deverão ser

comprovados pela Concessionária em seus lançamentos contábeis destacados. Art. 2° A

eficácia desta autorização fica condicionada à apresentação, pela EFVM, para anexação
ao processo os seguintes documentos: a) Comprovante de pagamento da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pelo projeto; b) Anotações de

Responsabilidade Técnica e respectivos comprovantes de pagamento dos responsáveis

pela execução e fiscalização da obra; e c) Apresentar, em planta, localização,
confrontamentos e dimensões dos imóveis a serem adquiridos, bem como informar o

valor de compra dos mesmos. Art. 3° 0 término da obra deve ser comunicado à

GEROF/SUCAR e o projeto "as built" deverá ser encaminhado à ANTT para ser anexado

ao processo. Art. 40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação."
2.2. RELATOR: Diretor: JORGE LUIZ MACEDO BASTOS 2.2.1 - PRINCESA DO IVAl

LTDA. - Anuência prévia para a operação de transferência de controle societário -

Processo n°50500.000137/2011-62: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator,

conforme Voto DJB-048/11 e aprovou proposta de Resolução, a seguir transcrita: "A

Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas

atribuições, fundamentada no Voto DJB - 048/11, de 29 de julho de 2011 e no que

consta do Processo n° 50500.000137/2011-62, RESOLVE: Art. 1° Conceder anuência

prévia para a operação de transferência de controle societário da autorizatária especial
Princesa do lvaí Ltda., nos termos em que foi apresentada no referido processo. Art. 2°

Determinar que a Superintendência de Marcos Regulatórios - SUREG informe a

Auditoria Interna da decisão, em observância à Instrução Normativa n° 2 7/98 do Trib na!



de Contas da União, e dê ciência ao interessado. Art. 3° Determinar à Superintendência
de Marcos Regulatórios - SUREG que proceda a instauração de Processo Administrativo

Simplificado para apuração de possível cometimento de infrações por parte da Princesa

do Ivaí Ltda. em transferência societária ocorrida em 9 de dezembro de 2010. Art. 4° Esta

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. "2.2.2. - EXPRESSO FORMOSA

TRANSPORTES LTDA. - Processo Administrativo n° 50500.004705/2008-07: a

Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto DJB-052/1 1 e aprovou

proposta de Deliberação, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de

Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e fundamentada no Voto DJB

- 052/11, de 5 de agosto de 2011, DELIBERA: Art. 1° Determinar à Superintendência de

Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS a apuração dos fatos indicados no

Processo n° 50500.004705/2008-07, referente à empresa Expresso Formosa Transportes

Ltda., CNPJ n° 04.609.849/0001-18. Art. 2° Para os fins dispostos no art. 1°, as Unidades

Organizacionais da ANTT poderão prestar apoio à SUPAS, indicando, quando

solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo Administrativo. Art. 3° Esta

Deliberação entra em vigor na data de sua publicação." - 2.3. - RELATOR: Diretor:

BERNARDO FIGUEIREDO - 2.3.1 - AUDIENCIA PUBLICA N°118/2011 - Dispõe sobre

Instrumentos do Processo de Participação e Controle Social no âmbito da ANTT -

Aprova a Súmula da Ata, Relatório e Resolução - Processo n° 50500.037898/2011-

70: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto DG-04011 1 e

aprovou as propostas de Deliberação e de Resolução, a seguir transcritas: "A Diretoria da

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DG - 040/11, de 5 de agosto de 2011 e no que consta do

Processo n° 50500.037898/2011-70, DELIBERA: Art. 1° Aprovar a Súmula da Ata e o

Relatório da Audiência Pública n° 118/2011, que tratou de proposta de Resolução que

"Dispõe sobre Instrumentos do Processo de Participação e Controle Social no âmbito da

ANTT" Art. 2° Aprovar a Resolução que "Dispõe sobre Instrumentos do Processo de

Participação e Controle Social no âmbito da ANTT". e a Resolução "A Diretoria

Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas

atribuições, fundamentada no Voto DG - 040/11, de 5 de agosto de 2011, no que consta

do Processo n° 50500.037898/2011-70; CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei n°

10.233, de 5 de junho de 2001, e no art. 32 do Regulamento anexo ao Decreto n°4.130,
de 13 de fevereiro de 2002; CONSIDERANDO o disposto nos art. 31 a 34 da Lei n°

9.784, de 29 de janeiro de 1999; CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento
das normas referentes ao Processo de Participação e Controle Social, quer no que se

refere aos procedimentos realizados no âmbito interno da ANTT, quer no que concerne à

participação dos interessados em eventos integrantes daquele processo, objetivando

alcançar o maior grau possível de eficiência e eficácia de tais eventos; e

CONSIDERANDO as contribuições apresentadas na Audiência Pública n° 118/2011,
RESOLVE: CAPITULO I DO PROCESSO DE PARTICIPAÇAO E CONTROLE SOCIAL

NO AMBITO DA ANTT Art. 1° Dispor sobre instrumentos do Processo de Participação e

Controle Social no âmbito da ANTT, sem prejuízo das normas legais vigentes. Parágrafo
único. O disposto nesta Resolução não exclui outras formas de participação e controle

social, na forma da Lei. Art. 2° Para fins desta Resolução são instrumentos de

Participação e Controle Social: I - Tomada de Subsídio: instrumento utilizado para a

construção do conhecimento sobre dada matéria e para o desenvolvimento de propostas,

que, a critério da ANTT, pode ser aberto ao público ou restrito a convidados, e que

possibilita aos interessados o encaminhamento de contribuições por escrito à Agência
sobre matéria definida pela ANTT, em momento diverso da sessão presencial. II -

Reunião Participativa: instrumento utilizado para construção do conhecimento sobre dada

matéria e para o desenvolvimento de propostas, aberto ao público ou, a critério da ANTT,
restrito a convidados, que possibilita participação oral ou escrita em discussões

presenciais, sobre matéria definida pela Agência. III - Consulta Pública: instrumento

utilizado para consolidar proposta final de ação regulatória, aberto ao público, e que
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possibilita aos interessados o encaminhamento de contribuições por escrito sobre matéria

definida pela ANTT, em momento diverso da sessão presencial. IV - Audiência Pública:

instrumento utilizado para consolidar proposta final de ação regulatória, aberto ao público,

que possibilita participação oral ou escrita em sessões presenciais, sobre matéria que

afete restritivamente direitos de agentes econômicos e usuários. Art. 3° Qualquer
interessado poderá solicitar à ANTT a aplicação dos instrumentos de Participação e

Controle Social estabelecidos no art. 2° desta Resolução. Parágrafo único. O não

atendimento da solicitação de que trata o caput deste artigo deverá ser motivado e o

posicionamento da ANTT divulgado em seu sítio eletrônico. Art. 4° As Audiências

Públicas, as Consultas Públicas, as Reuniões Participativas e as Tomadas de Subsídio

poderão, a critério da ANTT, ter por objeto a mesma matéria e ser realizadas de forma

simultânea. Art. 5° 0 Processo de Participação e Controle Social tem por objetivos: I -

recolher subsídios para o processo decisório da ANTT; II - oferecer aos agentes
econômicos e usuários dos serviços e das infraestruturas de transportes terrestres

administrados pela ANTT ambiente propício ao encaminhamento de seus pleitos e

sugestões relacionados à matéria objeto do processo; III - fomentar ou provocar a efetiva

participação dos setores envolvidos e da sociedade em geral; IV - identificar, de forma

ampla, todos os aspectos relevantes à matéria objeto do processo; e V - dar publicidade
à ação regulatória da ANTI CAPITULO II DOS INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇAO
E RESPECTIVOS PROCEDIMENTOS Seção I Das Audiências Públicas Art. 6° As

propostas de realização de Audiência Pública serão submetidas à Diretoria Colegiada

para aprovação. § 1° A Superintendência de Processo Organizacional que propuser a

realização de Audiência Pública dará conhecimento da proposta à Procuradoria-Geral

antes do encaminhamento à Diretoria Colegiada. § 2° A Procuradoria-Geral poderá

requerer vista do processo em até 5 (cinco) dias contados do recebimento da

comunicação de que trata o parágrafo anterior para emissão de parecer. § 3° Decorrido o

prazo de que trata o parágrafo anterior sem requerimento da PRG, o processo será

encaminhado para deliberação da Diretoria Colegiada. Art. 7° Além dos casos de

iniciativas de projeto de Ie alterações de normas administrativas e decisões da Diretoria

que afetem restritivamente os direitos de agentes econômicos e usuários, deve-se

realizar Audiência Pública para: I - minutas de atos normativos que afetem

restritivamente os direitos de agentes econômicos e usuários; e II - minutas de editais de

licitação de futuras outorgas, incluindo as pesquisas e os estudos técnicos para

embasamento da outorga e as minutas dos respectivos contratos de concessão ou

permissão. Art. 8° Não é obrigatória a realização de Audiência Pública para os seguintes
casos, dentre outros: I - propostas de alterações formais em normas vigentes;
II - propostas de alterações em norma que não restrinja direitos de agentes econômicos

ou de usuários de serviços de transporte; III - consolidação de normas; IV - pesquisas e

estudos preliminares visando embasar planos de outorga de concessões e permissões
de serviços públicos; V - edição ou alteração de normas que se limitem a aplicar

determinações legais e contratuais; e VI - edição ou alteração de normas que afetem

exciusivamente a organização interna da ANTI §1° Sem prejuízo do disposto no caput
deste artigo, a ANTT poderá, sempre que entender conveniente, decidir pela realização
de Audiências Públicas. §2° A ANTT, a seu critério, definirá a data de realização da

Audiência Pública, a que se refere o caput deste artigo. §3° Sempre que possível e desde

que viável, as Audiência Públicas devem ser realizadas em locais próximos e de fácil

acesso aos principais afetados pela matéria a ser discutida, de forma a ampliar a

possibilidade de participação dos interessados. Art. 9° No decorrer de um processo de

Audiência Pública, poderão ser realizadas diligências junto a órgãos técnicos para

esclarecimento de aspectos atinentes à matéria objeto do evento. Parágrafo único. Se

das diligências resultarem alterações que afetem restritivamente direitos de agentes
econômicos ou de usuários dos serviços de transporte terrestres, a ANTT poderá,

alternativamente, realizar nova audiência ou, caso o relatório do evento ainda não tenha

sido aprovado pela Diretoria e divulgado, determinar areabe .ura da audiôncia reali ada.
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Seção II Das Consultas Públicas Art. 10. Quando a matéria em causa envolver assunto

de interesse geral que deva ser submetido à validação da sociedade a ANTT poderá
realizar Consultas Públicas para recebimento de contribuições por escrito. Art. 11. As

propostas de realização de Consulta Pública serão submetidas à Diretoria Colegiada para

aprovação. §10 A Procuradoria-Geral poderá requerer vista do processo em até 5 (cinco)
dias contados do recebimento da comunicação de que trata o parágrafo anterior para

emissão de parecer. §2° A ANTT, a seu critério, definirá o prazo de realização da

Consulta Pública, a que se refere o Caput deste artigo. §3° 0 prazo da Tomada de

Subsídio ou da Consulta Pública poderá ser prorrogado por iniciativa da ANTT ou por

solicitação de interessados, considerada a complexidade do tema e a garantia da efetiva

participação da sociedade. §4° 0 não atendimento dos pedidos de prorrogação
realizados por interessados deverá ser motivado e o posicionamento da ANTT divulgado
em seu sítio eletrônico. Art. 12. Deve ser aberto período de Consulta Pública, com prazo

a ser definido pela ANTT, sempre que realizado procedimento de Audiência Pública. Art.

13. No decorrer de um processo de Consulta Pública, poderão ser realizadas diligências

junto a órgãos técnicos para esclarecimento de aspectos atinentes à matéria objeto do

evento. Seção Ill Das Reuniões Participativas Art. 14. Para auxiliar o processo decisório,

a ANTT poderá realizar Reuniões Participativas em sessões presenciais abertas ao

público ou, a seu critério, restritas a convidados, para obter manifestações e

contribuições orais ou escritas sobre matéria específica, inclusive mediante apresentação
de estudos, laudos, pareceres e outros documentos referentes a temas em discussão na

Agência. §1° As Reuniões Participativas restritas a convidados serão orientadas a atores

identificados pela ANTT como importantes para o desenvolvimento das matérias em

discussão. §2° As Reuniões Participativas poderão ser convocadas por iniciativa dos

Diretores ou das Superintendências de Processos Organizacionais da ANTT. §3° A

ANTT, a seu critério, definirá a data das Reuniões Participativas a que se refere o caput
deste artigo. Seção IV Das Tomadas de Subsídio Art. 15. Para auxiliar o processo

decisório, a ANTT poderá solicitar ao público em geral ou a convidados o

encaminhamento de contribuições por escrito sobre matéria objeto de discussão na

ANTT, em momento diverso da sessão presencial. §1° As Tomadas de Subsídios

restritas a convidados serão orientadas a atores identificados pela ANTT como

importantes para o desenvolvimento das matérias em discussão. §2° As Tomadas de

Subsídios poderão ser instauradas por iniciativa dos Diretores ou das Superintendências
de Processos Organizacionais da ANTT. §30 A ANTT, a seu critério, definirá o prazo para

recebimento das contribuições da Tomada de Subsídio a que se refere o caput deste

artigo. §4° 0 prazo da Tomada de Subsídio ou da Consulta Pública poderá ser

prorrogado por iniciativa da ANTT ou por solicitação de interessados, considerada a

complexidade do tema e a garantia da efetiva participação da sociedade. §5° 0 não

atendimento dos pedidos de prorrogação realizados por interessados deverá ser

motivado e o posicionamento da ANTT divulgado em seu sítio eletrônico. Seção V Da

Divulgação dos Eventos Art. 16. As Audiências Públicas, as Consultas Públicas e as

Reuniões Participativas e Tomadas de Subsídio abertas ao público serão divulgadas por

meio de avisos. §10 Os avisos de que trata o caput deste artigo serão divulgados pela
Internet, no endereço eletrônico da ANTT, publicados no Diário Oficial da União e em

jornais de grande circulação, de alcance nacional, regional ou local, a critério da ANTT.

§2° Sem prejuízo do disposto no §1°, os avisos de que trata o caput deste artigo também

podem ser divulgados em outros meios de comunicacão, a critério da ANTT. Art. 17. As

Reuniões Participativas e as Tomadas de Subsídio, quando restritas a convidados, serão

divulgadas mediante convites individuais a pessoas físicas e jurídicas selecionadas pela
ANTT, a seu critério. Art. 18. A matéria objeto do evento, os locais de realização, bem

como as datas e prazos referentes aos instrumentos de Participação e Controle Social de

que trata esta Resolução serão fixados nos avisos ou convites, conforme o tipo de

instrumento. Seção VI Das Sessões Presenciais Art. 19. Serão realizadas sessões

presenciais para as Audiências Públicas e Reuniões Participativas. § 1° As
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manifestações nas sessões presenciais poderão se dar de forma oral ou escrita. § 2°

Com o objetivo de permitir a efetiva participação de toda a sociedade abrangida, sempre

que a situação exigir, poderá ser determinada a realização de mais de uma sessão

presencial. § 3° Por motivos de segurança e para melhor desenvolvimento dos trabalhos,
a participação nas sessões presenciais será limitada á lotação máxima do local de sua

realização. Art. 20. Poderão ser realizadas sessões presenciais mediante utilização de

tecnologias de informação e comunicação, tendo-se em conta redução dos custos e o

aumento da participação de interessados. Art. 21. Os interessados, pessoas físicas ou

jurídicas, poderão participar das sessões presenciais diretamente ou por intermédio de: I

- representantes (mandatários, administradores, procuradores, empregados, prepostos
ou outros); e II - organizações e associações que os representem. Parágrafo único. Os

representantes, inclusive aqueles que atuem em nome de organizações e associações,
deverão apresentar os documentos legais de representação no ato do credenciamento

para participação no evento, ou previamente, mediante correspondência encaminhada

em meio físico ou eletrônico para os endereços da Agência ou pessoalmente na sede da

ANTI Art. 22. Quanto à participação oral nas Audiências Públicas: I - as manifestações
serão feitas com observância da ordem de inscrição e o tempo de exposição fixado em

função do número de inscritos para exposição nas sessões; II - somente será permitida
a manifestação de um representante de cada empresa ou entidade, observado o tempo
de manifestação fixado para a sessão; III - não será admitida a cessão de tempo entre os

inscritos para manifestação; IV - aos participantes que se inscreverem para manifestação
como representantes de duas ou mais empresas ou entidades representativas do setor

regulado, ou ainda como orador individual e representante de uma ou mais empresas ou

entidades representativas, será assegurada uma única manifestação com o dobro do

tempo concedido aos oradores individuais; e V - poderá ser permitido o retorno de

oradores para complementarem suas considerações, no tempo fixado pela ANTT, após

manifestação de todos os inscritos. Parágrafo único. A critério da ANTT e na forma por

ela estabelecida, as gravações das sessões poderão ser colocadas à disposição dos

interessados, mediante ressarcimento dos respectivos custos, quando for o caso. Seção
VII Das Contribuições por Escrito Art. 23. As contribuições por escrito serão recebidas

nas Audiências Públicas, nas Consultas Públicas, nas Tomadas de Subsídio e, a critério

da ANTT, nas reuniões Participativas. § 1° Conforme indicado nos avisos ou convites, as

contribuições de que trata o caput deverão ser: I - encaminhadas por meio de mensagem

(e-mail) enviada para o endereço eletrônico da ANTT; II - encaminhadas pelos correios,

para os endereços indicados; III - entregues pessoalmente nos endereços indicados; ou

IV - entregues pessoalmente durante a seção presencial. § 2° As contribuições por

escrito deverão ser identificadas da seguinte forma: I - nome, telefone, e-mail, endereço
e número do CPF, em se tratando de pessoa física; ou II- nome da empresa, telefone, e-

mail, endereço, número do CNPJ, nome do representante da empresa e número do CPF,
no caso de pessoa jurídica. 3° Para fins de verificação do cumprimento do prazo de

encaminhamento das contribuições de que trata o 1° deste artigo, serão consideradas:

I - data e hora de recebimento da mensagem (e-mail) pela ANTT, no caso de utilização
de meio eletrônico; ou II - data e hora de protocolização na ANTT, nos casos de

contribuições entregues pessoalmente ou via correios. 4° Não serão aceitas

contribuições sem identificação do remetente ou fora do prazo. Seção VIII Do Registro e

Divulgação das Contribuições Art. 24. Encerradas as Audiências Públicas, as Consultas

Públicas, as Reuniões Participativas e as Tomadas de Subsídio, serão elaborados

registros específicos, por escrito, que deverão ser divulgados no sítio da ANTT, salvo

casos de sigilo. Art. 25. 0 registro das Audiências Públicas e Consultas Públicas

consistirá em relatório, que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações,
conforme o caso: I - especificação do objeto, datas e prazos; II - indicação da

deliberação que autorizou a Audiência Pública ou Consulta Pública; III - nome dos

componentes da mesa, no caso de Audiência Pública; IV - indicação dos documentos

disponibilizados para o recebimento de contribuições e para embasamento técnico e



procedimental; V - informações estatísticas sobre a Audiência Pública ou Consulta

Pública; VI - descrição dos procedimentos realizados; eVil - transcrição das

contribuições, respectivas análises técnicas e razões de seu acolhimento ou rejeição. §
10 Para os casos de Consultas Públicas realizadas concomitantemente com Audiências

Publicas, os relatórios de registro de ambos os instrumentos deverão constar de um

único documento. § 2° 0 relatório poderá conter respostas consolidadas em blocos para

os casos de contribuições idênticas ou que possuam o mesmo objeto. § 3° As

contribuições com objeto diverso da matéria submetida à Audiência Pública ou Consulta

Pública não serão analisadas no relatório de que trata este artigo. § 4° Os relatórios de

Consulta Pública e Audiência Pública serão submetidos à Diretoria Colegiada para

aprovação. § 5° A Procuradoria-Geral será comunicada da inclusão dos relatórios de

Consulta Pública e Audiência Pública em pauta de reunião da Diretoria Colegiada e

poderá, no prazo de até cinco dias úteis contados do recebimento da comunicação da

inclusão da matéria em pauta, manifestar-se sobre a legalidade dos atos propostos. § 6°

Os relatórios, após aprovação pela Diretoria Colegiada, consubstanciam o

posicionamento da ANTT sobre as contribuições apresentadas. Art. 26. 0 registro das

Reuniões Participativas restritas a convidados será feito por meio de ata. Art. 27. O

registro das Tomadas de Subsídio abertas ao público ou resfritas a convidados, assim

como das Reuniões Participativas abertas ao público consistirá em Relatório Simplificado,

que conterá, no mínimo, as seguintes informações: I - especificação do objeto, datas e

prazos; II - nome do responsável pela condução; Ill - documentos disponibilizados para

o recebimento de confribuições e para embasamento técnico e procedimental;
IV - informações estatísticas sobre a Tomada de Subsídio; V - descrição dos

procedimentos realizados; VI - transcrição das confribuições; e VII - indicação dos

próximos passos a serem adotados. CAPÍTULO Ill DISPOSIÇOES FINAIS Art. 28. Os

documentos e confribuições recebidos durante os eventos de que frata esta Resolução
comporão o acervo de consulta da ANTT e poderão ser utilizados para fins de

planejamento, orientação de estudos e desenvolvimento de projetos. Art. 29. Compete à

Diretoria Colegiada da ANTT decidir sobre os casos omissos nesta Resolução. Art. 30.

Esta Resolução enfra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos insfrumentos

de participação e confrole social instaurados após essa data. Art. 31. Fica revogada a

Resolução n° 3.026, de 10 de fevereiro de 2009." - 2.3.2 - AUTOPISTA FLUMINENSE

S.A. - Propõe ao Ministério dos Transportes o Plano de Outorga atualizado para a

concessão da BR-101/ES/BA - Processo n° 50500.121694/2010-35: a Diretoria

acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto DG-041111 e aprovou a proposta
de Deliberação, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no

Voto DG - 041/11, de 10 de agosto de 2011 e no que consta do Processo

n° 50500.121694/2010-35, DELIBERA: Art. 1° Propor ao Ministério dos Transportes, nos

termos do art. 24, inciso III da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, o Plano de Outorga,
atualizado, para Concessão da BR-10 1/ES/BA, no frecho enfre o enfroncamento com a

BA-698, no acesso ao município de Mucuri (BA), e a divisa dos estados do Rio de Janeiro

e do Espírito Santo (excluindo a ponte), no início do trecho explorado pela
Concessionária A utopista Fluminense S.A. Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na

data de sua publicação." - 2.3.3 - CONCER - 18° Revisão Ordinária e Reajuste da TBP

- Processo n° 50505.011141/2011-14: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor

Relator, conforme Voto DG-042/1 1 e aprovou a proposta de Resolução, a seguir
transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de

suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 042/11, de 10 de agosto de 2011, no que

consta dos Processos nos 50505.011141/2011-14 e 50505.011138/2011-9

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo Ill, Seção IV, Subseções li e Ill do Contrato d

Concessão PG-138195-00, de 31 de outubro de 1995; e CONSIDERANDO o comunicado

ao Ministério da Fazenda, em cumprimento à Portaria MF n° 118, de 17 de maio de 2002,
RESOLVE: Art. 1° Aprovar a 18 Revisão Ordinária, alterando a Tarifa Básica de Pedágio
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de R$ 2,37238 para R$ 2,35365, com um decréscimo de 0,79% (setenta e nove

centésimos por cento) e seu reajuste, aplicando a variação ponderada dos índices

relativos aos principais componentes de custos considerados na formação da Tarifa

Básica de Pedágio. Art. 2° Aprovar a 2 Revisão Extraordinária do Contrato de

Concessão PG-138195, trecho Juiz de Fora - Rio e acessos, explorado pela Companhia
de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio S.A. - CONCER, alterando a Tarifa Básica

de Pedágio de R$ 2,35365 para R$ 2,38747, com um acréscimo 1,44% (um inteiro e

quarenta e quatro centésimos por cento). Art. 3° Alterar, em consequência, a Tarifa

Básica de Pedágio reajustada, antes do arredondamento, de R$ 7,67011 para R$

8,03112, com um acréscimo de 4,71% (quatro inteiros e setenta e um centésimos por

cento). Art. 4° Alterar, na forma da tabela anexa, a TARIFA BASICA DE PEDAGIO

reajustada após arredondamento, de R$ 7,70 (sete reais e setenta centavos) para R$

8,00 (oito reais), em todas as praças de pedágio da concessão. Art. 5° Esta Resolução
entra em vigor a partir da zero hora do dia 20 de agosto de 2011. ANEXO:

TABELA DE TARIFAS

Categoria
Número de Multiplicador

Valores a

de Tipo de Veículo
Eixos

Rodagem
da Tarifa

serem

Veículo Praticados
______________________

Automóvel, caminhonete e
1

furgão

__________

2

_________

Simples
__________

____________

1
_____________

8,00
___________________

2
Caminhão leve, ônibus,

__________

2 Dupla 2 16,00
caminhão-trator e furgão

__________

3
Automóvel e caminhonete

__________

3

__________

Simples

_____________

1,5 12,00
com semi-reboque

Caminhão, caminhão-

__________ _________ ____________ __________

4 trator, caminhão-Irator com 3 Dupla 3 24,00

semi -reboque e ônibus
__________

_________

5
Automóvel e caminhonete

__________

4

_________

Simples

_____________

2 16,00
com reboque _____________ __________

_________

Caminhão com reboque e

__________ _________

6 caminhão-trator com semi- 4 Dupla 4 32,00

reboque ___________
_________

Caminhão com reboque e

___________ __________ _____________

7 caminhão-trator com semi- 5 Dupla 5 40,00

reboque __________ _____________ ___________
_________

Caminhão com reboque e

___________

8 caminhão-trator com semi- 6 Dupla 6 48,00

reboque _____________ ___________

_________

Motocicletas, motonetas e

___________

2

__________

Simples 0,5 4,00
_________

bicicletas motorizadas
___________ __________ _____________ ___________

2.4. RELATOR: Diretor: MARIO RODRIGUES JUNIOR 2.4.1 - VIAÇÃO GARCIA

Anuência prévia para transferência de controle societário - Processo

no 50500.000136/2011-18: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme

Voto DMR-057/1 1 e aprovou proposta de Resolução, a seguir transcrita:"A Diretoria da

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DMR - 057/11, de 9 de agosto de 2011 e no que consta do

Processo n° 50500.000136/2011-18, RESOLVE: Art. 1° Conceder anuência prévia para a

operação de transferência de controle socíetário da autorizatária especial Viação Garcia

Ltda., nos termos em que foi apresentada. Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação." - ASSUNTOS GERAIS: I - AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

Aplicação de multa - Processo n° 50520.068204/2010-27: Dada ciência aos Diretores

sobre a validade da Decisão n° 035/201 1/GEFOR/SUINF, em atendimento ao § 2° do Art.

13 da Resolução n° 2.689, de 13.5.08. - II - AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

Aplicação de multa - Processo n° 50520.068173/2010-12: Dada ciência ao Diretore
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sobre a validade da Decisão n° 033/2011/GEFOR/SUINF, em atendimento ao § 2° do Art.

13 da Resolução n° 2.689, de 13.5.08. III - AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S.A.

Aplicação de multa Processo n° 50515.034336/2011-13: Dada ciência aos Diretores

sobre a validade da Decisão n° 036/201 1/GEFOR/SUINF, em atendimento ao § 2° do Art.

13 da Resolução n° 2.689, de 13.5.08. IV - RODOVIA DO AÇO S.A. - Aplicação de

multa - Processo n° 50505.014434/2011-45: Dada ciência aos Diretores sobre a

validade da Decisão n° 034/2011/GEFORISUINF, em atendimento ao § 2° do Art. 13 da

Resolução n°2.689, de 13.5.08. - V - MEMORANDO N° 172/2011/SUDEG, de 29.7.11 -

Dada ciência aos Diretores sobre a validade dos Procedimentos licitatórios em

andamento com valor estimado de até R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). VI -

MEMORANDO N° 174/2011/SUDEG, de 5.8.11 - Dada ciência aos Diretores sobre a

validade dos Procedimentos licitatórios em andamento com valor estimado de até

R$150.000,0O (cento e cinqüenta mii reais). VII - A Diretoria Colegiada Referenda a

DELIBERAÇAO N° 148, DE 8 DE AGOSTO DE 2011 - Audiência Pública - Plano de

Outorga dos Serviços de Transporte Rodoviário Interestadual de Passageiros -

Processo n° 50500.041858/2011-22. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Diretor-

Geral deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, César Dias, Secretário,
lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada.

CÉSAR DIAS

Secretário


